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(Ml Gmail COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.

ADITIVO BANDEIRANTES
2 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para; joycealboneti22@gmail.com

Bom dia gostaria de saber se a pessoa física de JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI. terá interesse em aditar o
quantitativo do contrato em 25%, passando dos atuais 2400 para 3000 sessões? Fico no aquardo de um breve
retorno.

Fernanda

8 de julho de 2024 às 0^

att

Joyce Alboneti <joycealboneíi22@gmail.com>
Para: comprassmsband@gmail.com

8 de julho de 2024 às 09:48

Bom dia, sim! ;
n
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(Texto das mensagens anteriores oculto] -t. é •■■ »
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nCOMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmaiLc^^

1

Gmail

4
ADITIVO BANDEIRANTES

2 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: Lorena-amaro@hotmail.com

8 de julho de 2024 às (rar46

Bom dia, gostaria de saber se a pessoa física de LORENA AMARO DA SILVA, terá interesse em aditivar o

quantitativo do contrato em 25%, passando dos atuais 2400 para 3000 sessões? Fico no aguardo de um breve
retorno.

att

Fernanda

Lorena Amaro silva <lorena-amaro@hotmail.com>
Para: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

8 de julho de 2024 às 13:30

Olá boa tarde

Tenho interesse sim.

^L)bter 0 Outlook para Android
4 •

From: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Sent: Monday, July 8, 2024 9:46:16 AM

To: Lorena-amaro@hotmail.com <Lorena-amaro@hotmail.com>
Subject: ADITIVO BANDEIRANTES

[Texto das mensagens anteriores ocuito]
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f PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA ^UNfCIPALOE

BANDEtRANTES-PARANÁ

Ofício n‘t>^^2024/GS Bandeirantes, 08 de julho de 2024

Senhor Prefeito

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência
autorização para a celebração de Termo Aditivo de quantidade proporcional da 25% do total
estipulado aos seguintes contratos: n°430/2022 e n° 431/2022 pertencentes ao Processo de
inexigibilidade de Licitação de número 56/2022, tendo por objeto “Contratação de
Profissionais (Pessoa Física ou Pessoa Jurídica), para Prestação de Serviços Especializados
de Fisioterapia para Pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de
Bandeirantes, Estado do Paraná”.

Segue abaixo a relação dos profissionais para celebração
dos termos aditivos solicitados:

DESCRIÇÃOCONTRATO PROFISSIONAL % A SER

ACRESCIDA

QUANTITATIVO

TOTAL APÓS

O ACRÉSCIMO

SESSOES DE

FISIOTERAPIA

AMBULATORIAL

NM30/2022 3000 SESSOESJOYCE CARLA

TEIXEIRA

ALBONETI

25%

CORRESPONDENTE

A 600 SESSÕES

N®431/2022 3000 SESSÕESLORENA AMARO

DA SILVA

SESSÕES DE
FISIOTERAPIA

AMBULATORIAL

25%

CORRESPONDENTE

A 600 SESSÕES

Contando com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

'.er c
i

t fr'

Alexandre Bereltav^

Secretário Municipal de Saude

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422/ (43)3542-2133- CEP 86.360-000
secretariadesaudefabandeirantes.pr.fíov.br

Bandeirantes - Paraná



í PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

i

* K SECRETARIA j^UNICiPALOE

SAUDE
bandeirantes-paranA

JUSTIFICATIVA

Justificamos nossa solicitação para celebração de Termo
Aditivo de quantidade referente aos contratos de números: 430 e 431/2022 oriundos do

Processo de Inexigibilidade de Licitação de número 56/2022 tendo por objeto
“Contratação de Profissionais (Pessoa Física ou Pessoa Jurídica), para Prestação de
Serviços Especializados de Fisioterapia para Pacientes encaminhados pela Secretaria
Municipal de Saúde de Bandeirantes, Estado do Paraná”, nas seguintes fundamentações
e argumentos:

1. Considerando que os referidos contratos se encerram somente no dia 26 de outubro de

2024, onde atualmente não temos saldo suficiente para a finalização dos mesmos;

2. De acordo com a necessidade em se elevar o quantitativo proposto em virtude do

desligamento de dois profissionais no decorrer do último ano, onde ocasionou na

redistribuição dos atendimentos entre os profissionais contratados, para que não
houvesse Interrupção das sessões em andamento;

3. Considerando ainda o aumento da procura por atendimento, conforme prescrições
médicas, onde atualmente possuímos em torno de 372 pedidos de dez sessões cada,

referente a pacientes que aguardam na fila de espera;
4. De acordo com o quantitativo de atendimentos realizados pelo Centro Municipal de

Fisioterapia no último quadrimestre, o qual justifica a necessidade em disponibilizar

diversos profissionais ao setor, para que os mesmos possam desempenhar um

atendimento com qualidade para a população;
5. Atualmente o município possui em seu quadro efetivo, 6 (seis) profissionais, número

insuficiente para atender toda a demanda do município, onde com o quantitativo

acrescido, iremos conseguir dar seguimento as sessões que já estão sendo realizadas,

bem como reorganizar a fila de espera que possuímos;
6. Considerando que não haverá alteração de valor, onde os preços a serem pagos pelas

sessões, irão permanecer os mesmos conforme Decreto Municipal 3441/2022.

7. De acordo com a necessidade em manter os atendimentos prestados pelos profissionais,
até a convocação de mais fisioterapeutas efetivos, tendo em vista que foram contratados
03 (três) através do concurso, porém o número ainda se encontra insuficiente para
atender toda a demanda;

8. Considerando ainda o Decreto Municipal de n°3703/2024, onde suspende os atos de

nomeação dos aprovados no concurso público, em razão da vedação do aumento de

despesa com pessoa! nos 180 (cento e oitenta) dias que antecedem o final de mandato,

dessa forma portanto, não haverá a possibilidade em se contratar efetivamente

profissionais com formação em fisioterapia, para a redistribuição dos atendimentos
período.

a ser

nesse

Pelo exposto, é imperioso a celebração dos aditivos citados

anteriormente, para que não ocorra prejuízo nos atendimentos aos pacientes já acompanhados
pelos setores e á aqueles que aguardam por atendimento, onde estaremos dando continuidade

aos serviços prestados, para que dessa forma, possamos garantir o desenvolvimento dos

^Of usuários do sistema de saúde do municípioserviços, sendo estes de suma importância
Bandeirantes.

de

IO de 2024.

líA^LD£
Alexandm Beretía

Secretário Municipal de^úde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
5ecretariadesaude@bandeirantes.Dr.gov.br

Bandeirantes - Paraná

\ ^
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Assessoria Jurídica

^ Decreto

^k*^muiTes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N“ 3.703/2024

CONSIDERf\NDO a realização do Concurso Público n°

001/2023 realizado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes-

PR.

CONSIDFJCVNDCJ) o art. 73, inciso V da Ix^i n° lei federal

9.504/1997;

CONSIDERANDO artigo 7® da Lei Complementar Federal

n^ 173/2022

convocação e nomeação dos
concursados até 05 de julho de 2024 suspensão do concurso

era período eleitoral.

CONSIDERANDO a

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais

RESOLVE.

Art. 1 ° - Fica suspenso os atos de nomeação dos aprovados no

concurso público supracitado em razão da vedação do aumento de despesa com pessoal nos

180 (cento e oitenta) dias que antecedem o final de mandato.

Art. 2“ - Após a suspensão retome-se o prazo do concurso,

bem como a convocação dos aprovados para nomeações.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

Rua Frei Rafael Pronea- o* 1457 - Caixa Posial 281 - CFJ> 86.360-000 — TeF (43) 3542-4525-Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®

2.200-2, de 2001
oa-raRtimes a autentieiaaae aeste aeeumente, gesae gue visuaiizaae atr-aves ao sice

WWW.bandeirantes,pr.gov.br/diario-oficial-eletronico
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WWW.bandeirantes,pr.gov.br/diario-oficial-eietronico Sexta-feira, 05 de Julho de 2024
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PREFElTUftA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Paraná, em 0,5 de julho de 2024.

Jaelson Ramalbo Matta

Prefeito Mimicipal

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Posíal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/OOOL-t8

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®

2.200-2, de 2001

Garantimos 9 sgtçnticídade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico
Brasil
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Assessoría Jmidíca

Decretot

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDRIRANTF:S

FSTADO DO PARANÁ

BECUET O ?i°_3.441/2Q22

JAELSON RAMALHO MATTA, riviViio
l?ar«k’ir.uius. Esuuio do Pruaná.

Munit-i])al

»<> ti.-io d».' iiiribuiçõi's Icsrais que
jhf toiifiMV oart. (>7. d;i Ixd ( IrijSuu:;^ (io Muuit íplc». e.

tU-

I
4

(-oiisidcnuKlo o tvxpcdido ]j«da Secief.ina Munidpnl dr Saúde,

<í»nu-ii(U> ju.siirK;ui\a

prestaç ão de .scivt<,;os espeeialt/adc *s de fisiolcrapia.

eredcMuiamenk) d<* projlssioiiais paiapaia

hjecheta

Art- 1® - l•ica esriptiladt) o valor má^iiiio de HS-H.I3 (oito reais e úe/.e ecntavos), a

dc tisiotcrapia aiubuiaiuikd. com 200 (duzenias)

.inav«:s <bi Si-erctai-iu Níuiiu ipal «K Saiule, ílsmunirá a ies}x>ii.s;d>i}uladc cie paija-io.

Art 2» - lúea estipulado o Nulor rnávirno dc lUS-lõ. II.) (<iuin7e teais e quarenta eciuavos), a

•ojn UM) (<ein) sess<>cs inesis-.us, ejue o iiuHiKipiíj <U l^uíflcirautesCPR).

airavc.s da Scercuuia Municipal de Saúde, assnrnini a rcspoiisabilída.U dc pag:i-lo.

Art 3* - Ksie lX'ercu> enlr;uá em vujor na <lata d<' sua puhlicnçáo. lesí^tdas as cli.sjx*.siçòcs

sessão

iiuuueipio de BandeinuUcsíPR).sc.víoc.s aiea-síu.s. <|ue o

sirssão dc Ksiotcrajíia <lomiciliar.

ein e<.)nt} Hj'H>

Edifício da Preleitura Miuiiripal di' Kandciraiite.s. Estatio do Parami, em 03 dc de

2022.

Jaelson Ramalho Mattst

PreÉeilo Municipal

KuaKfCj Ratwl Pimici 1457 •• cciitri^ rr-P«6..‘60-ütX)- Tci.. <4.\) .542-4523 - E-ai^l litilüi-4.»eflwMitcjiuiire4 giw.jji.bi - r<ÍC 76,2.15 75.VUtXíl-IM

h.
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jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 TOTAL
Número de pedidos médicos recebidos 192 201 174 178

Sessão fisíoterapêutíca em pós cirúrgicos 326 225 233 307 1091

Sessão fisioterapêutica em ortopedia, ortopediatria e

reumatologia 936 1011 910 1367 4224

Sessão fisíoterapêutíca em pneumologia + COVID 27 49 64 80 220

Sessão fisioterapêutica em neurologia, neuropediatria e

transtornos cognitivos 131 140 131 195 597

Sessão fisioterapêutica domiciliar 379 351 244 266 1240

Avaliação Hanseníase 0 0 0 0 0

Solicitação de Órtese, Prótese e Materiais especiais 1 7 5 11 24

Transporte de pacientes com carro da fisioterapia (por viagem) 976 914 1156 1254 4300

TOTAL DE SESSÕES REALIZADAS 1799 1977 1582 2215 7396

TOTAL DE ATENDIMENTOS REALIZADOS

■ Sessão fisioterapêutica em pós
cirúrgicos

■ Sessão fisioterapêutica em

ortopedia, ortopediatria e

reumatologia

■ Sessão fisioterapêutica em
pneumologia + COVID

597; 8%
Sessão fisioterapêutica em

neurologia, neuropediatria e

transtornos cognitivos

■ Sessão fisioterapêutica domiciliar

220; 3%

■ Avaliação Hanseníase

Solicitação de Órtese, Prótese e
Materiais especiais

4-
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jmPREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

-f
CONTABILIDADE

Oficio n° 78/2024

Bandeirantes, 08 de julho de 2024.

Prezada Senhora:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária no

exercício de 2024, para TERMO DE ADITIVO DE QUANTIDADE EM 25% DO TOTAL ESTIPULADO

DOS CONTRATOS N° 430/2022 E 431/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 56/2022, DE
JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI E LORENA AMARO DA SILVA, DECORRENTE DO

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022, QUE TEVE COMO OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAIS (PESSOAS FISÍCAS E JURÍDICAS )PARA PESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA

®MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES PR.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro suas despesas

com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma

arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo

orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade

Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das consequências e penahdades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela

de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo,

será de sua inteira responsabilidade.

^^Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

"^Pque norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

VOLNEY LUIZ PAVÃO

DIRETOR-CONTABILIDADE

A Sr. Secretária da Administração

Cláudia Janz da Silva

Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.PJ./M.F. 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CREDENCIAMENTO

CONTRATO N“ 430/2022

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Frei
Rafael Proner, n°. 1457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n“. 76,235.753/0001-48, neste ato representado
pelo pelo Ilmo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Jaelson Ramalho Matta portador da Cédula de Identidade n“
3.348.934-0, e inscrito no CPF/MF sob o n° 486.661.579-68 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n" 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n“ 09.520.756/0001-36, neste ato
representado pelo Secretário de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, o Senhor
Wanderson de Oliveira, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 551.208.149-72, adiante assinados, doravante designados ^

CONTRATANTES de um lado, e de outro a profissional JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI,
residente e domiciliada na Rua Valdemar Sachs, 396, Jardim Paraiso, Bandeirantes-PR, 86360-000’
portadora do RG n° 9.687.233-0 e CPF n° 069.844.249-09, a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21.06.1993,
alterações, assim como pelas condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2022-PMB -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 56/2022- PMB, conforme requerimento da Contratada e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes;

com suas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA:^

PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DEÍ
BANDEIRANTES-PR, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB-PMB, nos valores e condições estipulados pelo mesn^^
A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação é
CONTRATANTE e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

conforme edital

UNITÁRIO

DO SERVIÇO
QUANTIDADE

' ■' MENSAL
VLRMENS.\L

. mAximo
VLR TOTAL
ANUAL

SERVIÇO
DESCRIÇÃO

■■ -

: SESSÕES DL
FISIOTERAPIA

A.MBLLATORL\L

\

01 200 R$ 8,13 R$ 1.626,00 R$ 19.512,00

i■.'#v

VALOR TOTAL DO PROCESSO » RS 19.512,00 (dezenove hiii, quinhentos e doze reais).-

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃQ:

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n'^ 07/2022-PMB e
b- Inexigibilidade de Licitação n° 56/2022-PMB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim

mediante solicitação/autorizaçâo do Secretário(a) Municipal de^úde.
quev verificada sua necessidade

\

' ‘f* T

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000Tel.; 43 3542-4525 - E-mail; Iicitacao?§todeÍRálcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.7ÍJ/0001-48 W
i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
M

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o Credenciado, profissional liberal, atuará de fonna autônoma e sem

qualquer vínculo hierárquico ou funcional com o município,

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada no Setor de Fisioterapia da
Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR

'S ' '

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Após o encerramento do mês trabalhado, a coordenadora do setor se encarregará de enviar o relatório de
atendimento, onde serão realizados os tramites de empenho, o qual após a autorização de emissão do
recibo ou nota fiscal, o pagamento será efetuado em aproximadamente 10 (dez) dias.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) íf
titularidade da CONTRATADA na agência n"^

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

de

no Banco

O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme arí. 57, § 1°, IV da Lei de Licitações.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL:

O valor do presente Contrato é de R$ 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita
CONTRATÀDA à multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de / |
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei m j
8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamen^

iprovados e aceitos pel

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 2S1 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitac^o@bandeiranteVpr:Ío^rCNPJ 76.235.753/1 1-48
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMAtm

1!001IÔI22100360693390360000

IÍ006I0301100160833390360000

SECUeTARÚ ';DESPES.V/l<ONTE pESÇRIÇÂO ‘T '
3720/0303

4610/0303
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
SAÚDE

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
'i':

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual -LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si
e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo era todos os seus termos. É

Bandeirantes,/26/de outubro de 2022.

ijto-
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

JaelsÇ 1 Ramalho Matta
Pr<yeito Municipal

(

4
SECRETARIO DÉ SAUDE

Wandersowde 61 iveira
Secretártó de Saúde

é*

OYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETl
CONTRATADA1

Testemunhas:

L

p Urbano
CPF. 023.00Ô.589-60

José

'Postai 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licilacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48R Frei Rafael Proncr 145
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EXTRATO DO CONTRATO N“ 430/2022

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N» 56/2022 - PMB
CHAMAMENTOPÚBLICON° 07/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze)

VALOR: R$ 19,512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

meses.

JDOT^iO FUNCIONAL
. PRbGRÀMÀTTCÀ

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-secretaria DESPES.Aa^ONTE
'•f'

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000
3720/0303

4610/0303
SAÚDE

3740/0303

4620/0303

IlOOl10122100360693390390000

1100610301100160833390390000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes, 26 de outubro de 2022.

/

MUNICÍPlè DE BANDEIRANTES-PR

Jael^n Ramalho Matta
Prefeito Municipal

y

SECRETARI^ DPSAÚDE
WandersoniÒe Oliveira
Secretáriô de Saúde

A

;CE CARLA TEIXEIRA ALBONETI

CONTRATADA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 28! CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandcirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48

%



n
%

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

é'
• •

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI
CPF: 069.844.249-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hítp;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 13:44:07 do dia 16/02/2024 <hora e data de Brasília>
Válida até 14/08/2024.

Código de controle da certidão: 75D8.6A56.3CCF.199E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

-

i li
A

A

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N“033968226-95

I'
)

Certidão fornecida para o CPF/MF: 069.844.249-09
Nome: JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

/

'

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária

descumprimento de obrigações tributárias acessórias. X

l

n'
e não tributária, bem como, ac v

p

Válida até 05/11/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aovhr

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (08/07/2024 09:13:50)



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS
Data: 08/07/2024 09h10min

Número

5139
— Validade —^

07/08/2024 Jr
â
n

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

_ Nome / Razão Social

JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI CPF: 06984424909

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

1
f 7;

Mensagem

Certificamos que até a presente data
abaixo caracterizada. não constam débitos tributários relativos à inscrição

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

a ser constatados,

Código de Controle

CWZIJ7R3DVOX4RG1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 08 de Julho de 2024

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro
Bandeirantes (PR). CEP: 86360000 ■ Fone:4335424525

Página 1 de 1
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PÍX-ER JUDICIÂ,

áUSTICA DO TRABALHO

10

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CPF: 069.844.249-09

Certidão n°: 47462886/2024

Expedição: 08/07/2024,
Validade: 04/01/2025

de sua expedição. /

às 09:12:22

- 180 (cento e oitenta) dias. contados da data

Certifica-se que o CPF sob
inadimplente

lí

o n° 069.844.249-09, NÃO CONSTA

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.
das Leis do Trabalho,
13.467/2017,

como

• V

642-A e 883-A da Consolidação
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão
Tribunais do Trabalho.

são de responsabilidade dos

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social. tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil -
Superior do Trabalho - TST.

RFB enviada ao Tribunal

Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
receita.fa2enda.g0v.br).

a Certidão atesta

consulte o sitio da RFB {www.

No caso de pessoa juridica. a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta

agências ou filiais.

certidão condiciona-se à verificação de
portal do Tribunal Superior do Trabalho

sua

autenticidade

Internet

no
na

(http;//WWW.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

•>

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
necessários

inadimplentes

constam os dados

naturais e juridicas

perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
*

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em *'
acordos judiciais

à identificação das pessoas

trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, ,

emolumentos ou a recolhimentos determinados
de execução de acordos firmados perante
Trabalho,

a honorários, a

em lei; ou decorrentes

custas, a

o Ministério Público do

ou demais titulos que.Comissão de Conciliação Prévia
por

disposição legal. contiver força executiva.

1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

/

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI

CPF/CNPJ: 069.844.249-09 ^

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entesprivadosno PoderExecutivoFederal.

^ Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEISi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública,

^ Nucional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n"" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

^ ^ de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnediüas ÍCFPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrattvos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse
de parceria firmados anteriormente.

ou termos

/
Certidão emitida às 09:16:58 do dia 08/07/2024 , com validade até o dia 07/08/2024

Lmk para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.pnv.hr/

Código de controle da certidão: QM00U2721ZLPK8jTHuBv

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CREDENCIAMENTO

CONTRATO N° 431/2022

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Frei
Rafael Proner, n°. 1457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°. 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo pelo limo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Jaelson Ramalho Matta portador da Cédula de Identidade rf
3.348.934-0, e inscrito no CPF/MF sob o n*^ 486.661.579-68 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
estabelecido na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 09.520.756/0001-36, neste ato
representado pelo Secretário de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, o Senhor
Wanderson de Oliveira, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

Ministério da Fazenda sob o 551.208.149-72, adiante assinados, doravante designado'^
CONTRATANTES de um lado, e de outro a profissional LORENA AMARO DA SILVA, residenteáB
domiciliada na Rua Josué Alves Aranha, 288, Huberto Teixeira ÍI, Bandeirantes-PR, 86360-000, portadd^l
do RG rf 10.988.029-9 e CPF 089.135.569-36, a seguir denominada CONTRATADA, acordam^B
ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21.06.1993, com suas alteraçõe^,^
assim como pelas condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2022-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N*" 56/2022- PMB, conforme requerimento da Contratada e pela_
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA

PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BANDEIRANTES-PR, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme edital de

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB, nos valores e condições estipulados pelo mesmo.
A prestação dos serviços será realizada de forma parcelada, de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e mediante a rotatividade enhe os demais credenciados, a saber:

1

I

VLR O.NITÂRJO '

DO SERVIÇO

: vuí mensaiT

, MÂMMO
QUANTIDADE
■ MENSAL ,

VLR TOTAL

ANUAL
StRViCO

descriçAo

SISSÕES DE

USIÜTERAPU
AMUCLATORIAI.

R$8,1301 200 R$ 1.626,00 R$ 19.512,00

. VALORJOTAL DO PROCESSO - RS 19.512,00 {dezenove mil, quinhentos e doze reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÂO:

Fazem parte integr^te do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

Chamamento público n° 07/2022-PMB e
b- Inexigibilidade de Licitação n° 56/2022-PMB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediai

mediante solicitação/autorízação do Secretário(a) Municipal/le Saúde^

a-

xm que verificada sua necessidade

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 28! CEP 86360000 TeL: 43 3542-4525 - E-maii: licii írantes.pr.gov.br CNPJ 76.231753/0001/48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - o Credenciado, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem

qualquer vínculo hierárquico ou funcional com o município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada no Setor de Fisioterapia da
Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes-PR

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Após o encerramento do mês trabalhado, a coordenadora do setor se encarregará de enviar o relatório de
atendimento, onde serão realizados os tramites de empenho, o qual após a autorização de emissão do
recibo ou nota fiscal, o pagamento será efetuado em aproximadamente 10 (dez) dias.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente (poupança) n°
titularidade da CONTRATADA na agência n°

de

no Banco

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, § 1°, IV da Lei de Licitações.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL:

O valor do presente Contrato é de RS 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA ~ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTQ CONTRATUAL:

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita
CONTRATADA à multa de 1 % (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRÁTADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

t.r

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO;

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n°
8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente^comprovados e aceitos pelo
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamenfo.

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: Iicitacao@ban(fê rgov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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CLAUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS;

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própna
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

m TH-

DESCRTÇÃOiSPW■■'•'secretaria DESPESA/FONTE
2.

3720/0303

4610/0303

1100110122100360693390360000

1100610301100160833390360000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
SAUDE^í

3740/0303

4620/0303

1100110122100360693390390000

1100610301100160833390390000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de DireírizeivÇír
Orçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual -LOA daquele exercício. ' ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n“ 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-ihe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

V►E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o disposto neste instrumentc
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, obrigando-se por sT
e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

W J

. V

Bandeirantes, e outubro de 2022. '

í

/ ./
lS %

município de bandeirantes-pr

Jaelspn Ramalho Matta
Prefeito Municipal

SECRETAMO DE/SAUDE
Wanderso ryde Oliveira
Secretár o de Saúde

i'

LORENA AMARO DA SILVA

CONTRATADA

i\Testemunhas:

!

Jí

.€
Marcòí

PF: 59

oraes

li 609-97 V <'íÓ X

l

R Frei Rafael Proner 145 " Posta! 28! CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N” 431/2022

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N” 56/2022 - PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA; LORENA AMARO DA SILVA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR

PRAZO DE EXECUÇÃO; O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: RS 19.512,00 (dezenove mil, quinhentos e doze reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇAO FUNCION.-a
PROGRAMÃTieA DESCRIÇÃO iv.V- i,' SECRETARIA ;DESPESA/FONTE

11001I0122I00360693390360000

1100610301100160833390360000

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS. PESSOA FÍSICA

3720/0303

4610/0303
SAÚDE

3740/0303

4620/0303

1I00I10122I00360693390390000

1100610301100160833390390000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes, 26 de outubro de 2022.

í^;

/
MÜNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

r ■

SECRETARMdÍ saúde
Wanderson pe Oliveira
Secretário de Saúde

.&,''ííicvu?- xíLo. áJATL
LORENA AMARO DA SILVA

CONTRATADA

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail: !icitacao(^bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional

/
CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

/Nome: LORENA AMARO DA SILVA

CPF: 089.135.569-36 /

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014
Emitida ás 16:20:44 do dia 15/02/2024 <hora e data de Brasília>

Válida até 13/08/2024. ^

Código de controle da certidão: 20D3.6291.90F7.F673
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

V

\
- V

A

A

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N» 033968223-33

Certidão fornecida para o CPF/MF: 089.135.569-36

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

o-
-.V,

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido *
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

■x-

JF

ao /iI

.r^

r ■Válida até 05/11/2024 - Fornecimento Gratuito

■V-

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wvw.fazenda.Dr.aov.br

#

t

i;

i

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (08/07/2024 09:13:27)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA DE FINANÇAS

Data; 08/07/2024

Número

5140

Validi

r 07/08/a24 %

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

LORENA AMARO DA SILVA CPF: 08913556936

_ Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à
Finalidade

..ív.

/>,
: r•—•r

_ Mensagem

abaiS^ÍjaScSdr*® ^ tributários relativos à i
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

inscnç^d \

a ser constatados.

Código de Controle

CWSJVAZVQKNHJN11

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado
https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 08 de Julho de 2024

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 • Centro
Bandeirantes (PR). CEP: 86360000 - Fone:4335424525

Página 1 de 1
li



PODER JUDiCiÁRIO
JüSTICA DC) TRABALíi-)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CPF: 089.135.569-36

Certidão n°: 47462825/2024

Expedição: 08/07/2024, às 09:11:56

Validade: 04/01/20^- - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição. /

contados da data

Certifica-se que o CPF sob o n° 089.135.569-36, NÃO CONSTA

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçã^^"^
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 ''e ^ •
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,
Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida

'ts.

como ‘.-í

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br) .

No caso de pessoa juridica. a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais.a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta

autenticidade no
certidão condiciona-se à verificação de
portal do Tribunal Superior do Trabalho

sua

na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das
constam os dados

pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas,

previdenciários.

inclusive no concernente aos

custas, a

ou decorrentes

acordos firmados perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
contiver força executiva.

recolhimentos a honorários, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de

Trabalho,

disposição legal.
por

: i'A v- . .;. i .r
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

l

6

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LORENA AMARO DA SILVA

CPF/CNPJ: 089.135.569-36 /

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. /

íSiV..
fi

<■

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

C COU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

r*.
«

^ /^'acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

if
^ cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n^* 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

•í:
O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria
Administração Pública Federal, em função de irregularidades
de parceria firmados anteriormente.

* sem

com a

não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos ^

#
Certidão emitida às 09:16:35 do dia 08/07/2024 , com validade até o dia 07/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.hr/

Código de controle da certidão: pICs3g9zMlml5oo7nK6B

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. / •

* >
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT
w Estado do Paraná
?

Bandeirantes, 08 de julho de 2024.

lima. Sra.

CLAUDIA JANZ DA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Em atenção ao Ofício 273/2024 da Secretaria Municipal de Saúde, recebido em 08 de julho de

2024, encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para formalizar

processo para: TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE EM 25% DO TOTAL ESTIPULADO DOS CONTRATOS N°

430/2022 E 431/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 56/2022, DE JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI

E LORENA AMARO DA SILVA, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022, QUE TEVE COMO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA E JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, conforme documentos em anexo.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

Estado do Paraná
X

Bandeirantes, 08 de julho de 2024.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE EM 25% DO TOTAL ESTIPULADO DOS CONTRATOS

N° 430/2022 E 431/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 56/2022, DE JOYCE CARLA TEIXEIRA

^ALBONETl E LORENA AMARO DA SILVA, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022, QUE

TEVE COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA E JURÍDICA) PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, conforme documentos em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

/T/1 / /
SiiiÊl

A JANZ DA SILVA

IICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETÁRI

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^
Estado do Paraná

v-:n;n"'n
bt -

Bandeirantes, 08 de julho de 2024.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE EM 25% DO TOTAL ESTIPULADO DOS

CONTRATOS N° 430/2022 E 431/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 56/2022, DE JOYCE CARLA

,^TElXElRA ALBONETI E LORENA AMARO DA SILVA, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022,

QUE TEVE COMO OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA E JURÍDICA) PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, conforme documentos em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Divisão de Licitação - Contratos para providencias cabíveis ao caso;

Assessoria Jurídica para parecer quanto a minuta do Termo Aditivo;

Devolva-se para a Divisão de Licitação - Contratos para sequência do processo.

3.

4.

JAELSÍÓN RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADITIVO

«PROCESSOS ADM.: N° 296/2022-PMB.

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA)
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA

PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BANDEIRANTES-PR”.

VERIFICAÇÃO COMEM A TODOS OS ADITIVOS Atende plenamente a exigência?

( X) Sim

( )Não

( ) Nào se aplica
Obs: aceite

1. Houve solicitação por parte da empresa?

(x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

2. Houve solicitação por parte da administração?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

3. Houve ofícios de autorização das autoridades

competentes?

4. Apresentou notas fiscais que comprovam a alteração
de valor?

( ) Sim

( )Não

( x) Não se aplica

5. Apresentou justificativa de enquadramento nas

hipóteses legais?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

6. Apresentou pesquisa de mercado, comprovando que

está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

e as peculiaridades do local de execução do objeto?

(reequilíbrio e prorrogação de prazo)

( )Sim

( ) Não

(x ) Não se aplica

7. Apresentação de ofício indicando que houve a

pesquisa de mercado e justificando caso não tenha tido
retomo?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

8. Houve a apresentação de parecer da contabilidade ( )Sim

Rua Frei Rafael l^oner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃOi

indicando a existência de dotação orçamentária? ( )Não

( ) Não se aplica

9. Apresentou regularidade fiscal e trabalhista?

(Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista -

empresas com sede no município de Bandeirantes,

deverão apresentar ainda alvará)

(X) Sim

( )Não

( ) Não se aplica
OBRIGATÓRIA

(X) Sim

( )Não

OBRIGATÓRIA

10. Certidão CEIS e CNEP?

Bandeirantes, 08 de julho de 2024

/

Fernanda do Carmo da Sil^ra
Obs; preenchido pela parte que compete^ secretaria de saúde

OBSERVAÇÕES

■ #

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 35424525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76,235.753/000148

L i V. A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.” 430/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.” 296/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N.” 07/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 56/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner rf 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

inscrito no CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
o Sr. JAELSON RAMAI.HO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68 , residente e
domiciliado nesta cidade.

JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI. residente e domiciliada na Rua Valdemar Sachs,

396, Jardim Paraiso, Bandeirantes-PR, 86360-000, portadora do RG n° 9.687.233-0 e CPF n°

069.844.249-09.

CONTRATANTE:

CONTRATADA;

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para acrescer
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), ao ITEM 1: SESSÕES DE

FISÍÕTERAMaaMBULaTORÍAL-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65, I. b e $1° da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação e a justificativa apresentada da Secretaria Municipal de Saúde através do Ofício n.°274/2024, em anexo.

CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

O CON fRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%
correspondente ao valor total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais) ao item;

• ITEM 1: SESSÕES DE FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 3 (conforme descrição completa no termo de

referência) - correspondente ao total de 600 (seiscentas) sessões de R$8,13 (oito reais e treze centavos) o valor
unitário, importando o total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos c setenta e oito reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Primeira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
c, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo cm 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Ba}ulciranlc.s/IM<. .\.x de Julho dc 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

MliNIClPIO OE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

JOVCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI

CONTRATADA

'fl-SThMlJNUAS:

Fabiana de Souza Meira ()íi\ eira

CI^F: 078.258.049-10

Wcsiley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Esta página de assinatura é parle integrante c indissociável ao 2'" Tenno Aditivo do Contrato n.“43ü/2022. Firmado

entre o Município de Bandeirames-PR c JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.“ 430/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 296/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N.“ 07/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.® 56/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para acrescer
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), ao ITEM 1: SESSÕES DE
FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 3.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA EÜNDaMENTaCÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65, I. b e §1^ da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação e a justificativa apresentada da Secretaria Municipal de Saúde através do Ofício n.°274/2024, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%
correspondente ao valor total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais) ao item:

• ITEM 1: SESSÕES DE FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 3 (conforme descrição completa no termo de
referência) - correspondente ao total de 600 (seíscentas) sessões de R$8,13 (oito reais e treze centavos) o valor
unitário, importando o total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao procedimento.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Primeira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo.

0 CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes PR. x\ de julho dc 2024.

iVU NK IPIO DE BANDEIRANTES

J AELSON RAM ALHO MA E ! A

CONTRATANTE

JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONE I !

CONTRATADA
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j PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.” 431/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 296/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N.” 07/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 56/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n‘’ 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

inscrito no CNPJ sob o n'* 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.® 486.661.579-68.

residente e domiciliado nesta cidade.

LORENA AMARO DA SILVA, residente e domiciliada na Rua Josué Alves Aranha, 288,

Fluberto Teixeira II, Bandeirantes-PR, 86360-000, portadora do RG n° 10.988.029-9 e CPF

n^^^ 089.135.569-36.

CONTRATANTE;

CONTRATADA;

FINALIDADE; Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de aditar para acrescer
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), ao ITEM 1: SESSÕES DE
FtSiOTERAPIA AMBÜLaTORÍAL - 4.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. I. b e ST da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação e a justificativa apresentada da Secretaria Municipal de Saúde através do Ofício n.°274/2024, em anexo.

CLAUSULA SEGUNDA ■ DO ADITIVO

O CON fRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%
correspondente ao valor total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais) ao item:

• ITEM 1; SESSÕES DE FISIOTERAPIA AMBÜLATORÍAL - 4 (conforme descrição completa no termo de
referência) - correspondente ao total de 600 (seiscentas) sessões de R$8,13 (oito reais e treze centavos) o valor
unitário, importando o total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos c setenta e oito reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao

procedimento.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Primeira que trata do VAI.OR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se

0 valor do aditivo.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente
aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e

iCOT.

Bundeirantes.-PR. \x de julho de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAM ALHO MATTA

CONTRATANTE

LORENA AMARO DA SILVA

CONTRATADA

TESTLMIJNI-IAS:

Fabiana de St>uza Mcira 0!i\eira

CPI : 078.258.049-U)

Wesllev Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 2° Tenno Aditivo do Contrato n.*'431/2022,

íímiado entre o Município de Bandeirüntes-}0< e LORENA AMARO DA SILVA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.” 431/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 296/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N.** 07/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 56/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: LORENA AMARO DA SILVA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de aditar para acrescer
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), ao ITEM 1: SESSÕES DE
FiSIÔtERAPIA AMBÚLATORÍAL - 4.

^ CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65, 1. b e $1° da Ixi 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação e a justificativa apresentada da Secretaria Municipal de Saúde através do Ofício n.°274/2024, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

O CON TRA l ANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%
correspondente ao valor total de RS4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais) ao item:

• ITEM 1: SESSÕES DE FISIOTERAPIA AMBÚLATORÍAL - 4 (conforme descrição completa no termo de
referência) - correspondente ao total de 600 (seiscentas) sessões de R$8,13 (oito reais e treze centavos) o valor
unitário, importando o total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao

procedimento.

CLAUSULA TERCEIRA - DQ VALOR

O contido na Cláusula Primeira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se
o valor do aditivo.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente
aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e

teor.

líaiideiranics/TR. x\ de jullio dc 2024.

MUNK IPIO DF BANDEIRANTES

JAELSON RAMAL ÍK) MA í TA

(ONTRAIANTE

LORENA AMARO DA SILVA

Cf)NTRAl ADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE ^
Ül M I. ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 296/2022-PMB

Bandeirantes-PR, 10 de Julho de 2024.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Ref.: CHAMAMENTO PUBLICO - 07/2022-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 56/2022 - PMB

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de realizar TERMO ADITIVO aos contratos N"430/2022 e N“431/2022, celebrado entre

esta Municipalidade e: JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI e LORENA AMARO DA SILVA;

firmado através do processo de Inexigibilidade de Licitação acima mencionado, que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da documentação
anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sou

Assistente Técnico Administrati^ò -Departamento de Licitação

eira Oliveira

À Procuradoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 • CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224

E-mail: licilacao^bandciiatUcs.pr.ijüs.hr - cotUratosf« baiidcirantcs.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48





PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
m

PARECER JURÍDICO N". 6712024,
REFERÊNCIA; Proc. Administrativo n°. 296/2022. Inexigibilidade rf. 56/2022.

INTERESSADO: Prefeito Municipal.
ASSUNTO: ADITAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO.

I - RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mim, por intermédio da Comissão de

Licitação, analisando os documentos, verifica-se que a Administração Pública pretende realizar
um aditamento no contrato de prestação de serviços de fisioterapia.

Foi apresentado encaminhamento à Assessoria Jurídica para se

manifestar quanto a possibilidade de acréscimo de 25% sobre o valor do contrato em razão do

aumentode demanda.

Os documentos apresentados foram: o encaminhamento à Assessoria

Jurídica; solicitação e justificativa do Secretária de Saúde; e-mail de interesse da Contratada no

aditamento do contrato; Decreto Municipal estabelecendo os preços; contrato administrativo e
seus aditivos anteriores; certidões atualizadas; solicitação do Diretor da Divisão de Compras; e
Secretário de Administração; despacho do prefeito autorizando o pleito; despacho do setor de
contabilidade; Minuta do Termo de Aditivo do Contrato.

Este é o breve relatório passamos às fundamentações jurídicas.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação

dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao'â')bandeirantes.pr.gov.br -CNPJ/MF 76.235,753/0001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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Destaca-se, ainda, que a Assessoria Jurídica não detém nenhum poder
decisório, competência, esta, que pertence apenas ao Gestor Municipal, adquirida por meio do
voto popular.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

IILI - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE,

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta forma,

^stabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidadee eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo

em relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não
veda, a Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savondtti Miranda, compara as

atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido,
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive
conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito por
terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe pareça mais
cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo que a
lei autorize, de fortna prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da
indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos.".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de

Meirelles (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de
praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados

em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
administrativas "são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmenie

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86,360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-maií licitacmv^bandeiranles.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753A)001-4^
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por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros
poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Mumcipal deve

observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

IILII - DO AUMENTO O OBJETO EM 25%.

Primordialmente ressaltamos os dispositivos legais que devem ser
levados em consideração para a apuração da legalidade do pedido, a lei n°. 8.666/1993 que

áfetivamente regulamenta os contratos administrativos, assim leciona sobre a matéria posta a
hálise;

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos do contratado;

n - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79

desta Lei;

ni - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis,

imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da
necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.

§ As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos

administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do

contratado.

§ 2" Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do

contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

A Administração Pública, por objetivar o bem coletivo, possui a
prerrogativa de alteração do contrato unilateralmente, estabelecendo uma posição vertical em
relação ao contratado, chamada de "potestade pública", como bem explica o mestre Cretella
Junior em sua obra Licitações e Contratos do Estado do Rio de Janeiro:

Administração figura como parte da relação jurídica contratual, ora ocupando posição
vertical, usufruindo então os privilégios e prerrogativas, decorrentes de entidade

detentora de "potestade pública o que lhe garante aquela singular colocação, ora ocupando
posição horizontal, tratando com o particular no mesmo plano, com ele nivelando se,
perdendo então grande parte daquelas prerrogativas, oriundas de sua condição específica
de poder público
(CRETELLA JÚNIOR Licitações e contratos do Estado Rio de janeiro Forense, 1996 p
76).

Rua Frei Rafael Proner 1457 -ceniro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail Ucitacao^íribandeirantes-pff.gov.br-CNPJ/MF 76.235.753/(X)01-48
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ESTADO DO PARANÁ^ 4

Ante a "potestade pública" proveniente da supremacia do interesse

público pelo privado a lei de licitações que regem os contratos administrativos assim assevera:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos:
I - unílateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
por esta Lei;

n - por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço,

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da

inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por mrposiçãode
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a

antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou

serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram iiucialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual.

§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso

particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.
§ 2" Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no

parágrafo anterior, salvo:
I - (VETADO)
n - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

Do dispositivo destacamos a possibilidade de alteração do contrato de

forma unilateral ou amigavelmente, a primeira diz respeito a critérios discricionários

administrativos que possibüitam a imposição ao contratado de alterações qualitativas do objeto,
na álea material, já a segunda forma de alteração diz respeito a um acordo mutuo das partes.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - cenlro- CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 542-4525 • E-mail licitacao{albandeirantes.pr.gov,br- CNPJ/MF 76.235.753/000 l-4i



a

-a



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

O dispositivo legal tem por propósito a alteração em razão de um

aumento de demanda do serviço contratado.

III.III - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
(■■);
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Observando a minuta do termo aditivo, não existe qualquer vício

passível de nulidade.

IV - CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, entendemos pela possibilidade de alteração

contratual nos moldes propostos, uma vez que demonstrada na justificativa do Secretário de
Saúde a impossibilidade de contratação de profissionais aprovados em concurso e

l^monstração do aumento da demanda de serviço.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada

exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito
administrativo ou suas consequências, destaca-se que a referida análise, como dito no item n

deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto,
e não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer

Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídi^ expressando a opinião de seu signatário

e, oportunidade administrativa, escoimando ainda,^ualquer responsabilidade de seu signatário

conforme o art. T, §3° da Lei n°. 8.906/94 ^entendimento do STf no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5, yf

Bandeirantes, 12^ Julho de 2024.

'urenço Carrasco
OÁB/PR rf. 47.683.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeiranies.pr.gov.br - CNPJ/Ml' 76.235 753/0001

Leo,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ref.: CHAMAMENTO PUBLICO - 07/2022-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 56/2022 - PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

imos através da presente, solicitar que V. Ex.^ emita posicionamento quanto à possibilidade de aditivo, nos
rmos da minuta anexa, referente ao ADITIVO aos contratos N‘’430/2022 e N‘’431/2022, celebrado entre

esta Municipalidade e: JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI e LORENA AMARO DA SILVA;

firmado através do processo de Inexigibilidade de Licitação acima mencionado, que tem por objeto a

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR. Resta pois, ao

Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração do aditivo.

Cabe ressaltar todas as considerações feitas pela Procuradoria Jurídica através do Parecer

n.°67/2024.

é

Diante de todo exposto, submeto o caso ao Prefeito Municipal, enquanto autoridade que homologou

o procedimento, cabendo ao Gestor a análise de mérito da justificativa e/ou documentos trazidos para

opinar pelo prosseguimento do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souz^lVIeira Oliveira
Assistente Técnico Administrado - Departamento de Licitação

( y) Defiro o pedido de aditivo
( ) Indefiro p pedido de aditivp

Bandeirantes, 12 de julho de 2024.

.laelsfj^ iRamàlho Matta
Préfeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@ha»fiwfante&.aF,aov Jar
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT

ESTADO DO PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADiTlVO AO CONTRATO N.“ 430/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.” 296/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N.» 07/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 56/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR

MUNICÍPIO DE BANDEIIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

inscrito no CNPJ sob o n” 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n." 486.661.579-68, residente e

domiciliado nesta cidade.

CONTRATANTE:

CONTRATADA: JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETT, residente e domiciliada na Rua Valdemar Sachs.

396, Jardim Paraiso. Bandeirantes-PR, 86360-000, portadora do RG n"" 9.687.233-0 e CPF n°

069.844.249-09.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para acrescer
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), ao ITEM l: SESSÕES DE

FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 3.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. 1. b e da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação e a justificativa apresentada da Secretaria Municipal de Saiide através do Ofício n.“274/2024, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%
correspondente ao valor total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais) ao item:

• ITEM 1: SESSÕES DE FISIOTERAPIA AM^BULATORIAL - 3 (conforme descrição completa no termo de
referência) - correspondente ao total de 600 (scíscentas) sessões de R$8J3 (oito reais e treze centavos) o valor
unitário, importando o total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao procedimento.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Primeira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o
valor do aditivo.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICACÁO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modifícadas pelo presente aditivo
c, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma c teor.

Bandeirantes/PR, 12 de julho de 2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ<5 yP

í AtTií^
(\ IjOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI

CONTRATADA

MLIVIQÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELáON RAMALHO MATTA

contratantíT?

TESTEMUNHAS:

Jo^ Wesiley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

lano

CPF. 023.000.58^-60

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 2° Termo Aditivo do Contrato n.‘’430/2022, finnado

entre o Município de Bandeirantes-PR e JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.“ 430/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 296/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N.*' 07/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.** 56/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: JOYCE CARI-A TEIXEIRA ALBONETI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR

Alteração do contrato opígrafado com a finalidade de adítar para acrescer

aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), ao ITEM 1: SESSÕES DE

FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 3.

FINALIDADE;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. L b e §1° da Lei 8.666/93, tendo fundamento na

Solicitação e a justificativa apresentada da Secretaria Municipal de Saúde através do Ofício n °274/2024, em anexo.

CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%

correspondente ao valor total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais) ao item;

• ITEM I: SESSÕES DE FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 3 (conforme descrição completa no termo de
referência) - correspondente ao total de 600 (seíscentas) sessões de R$8,13 (oito reais e treze centavos) o valor

unitário, importando o total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentose setentae oito reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Primeira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 12 de julho de 2024.

Á, V dWuK
MLTVIGIPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

OYCE CARLA TEIXEIRA ALB0NT:TI

CONTRATADA

A
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aditivos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.” 430/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 296/2022 - CHAMAME7VTO PÚBI.ICO N.” 07/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 56/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: JOYCE CARI.A TEIXEIRA ALBONETI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de adítar para acrescer
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), ao ITEM 1: SESSÕES DE
FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 3.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. I. b e §1° da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação e a justificativa apresentada da Secretaria Municipal de Saúde através do Ofício n.®274/2024, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%
correspondente ao valor total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais) ao item:

• ITEM 1: SESSÕES DE FISIOTERAPIA AMBULATORIAL — 3 (conforme descrição completa no termo de
referência) - correspondente ao total de 600 (seíscentas) sessões de R$8,13 (oito reais e treze centavos) o valor
unitário, importando o total de R$4.878,Ü0 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Oficio da Secretaria, anexo ao procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Primeira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-sc o

valor do aditivo.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contraio original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 12 de julho de 2024.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

JOYCE CARLA TEIXEIRA ALBONETI

CONTRATADA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®

2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

ICP-^
Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 431/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'’ 296/2022 - CHAMAMENTO PU BLICO N.** 07/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.” 56/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA Olí JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes,Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ sob o n” 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
o Sr. JAELSON RAMALHO MAn'A, inscrito no CPF n.^* 486.661.579-68 , residente e
domiciliado nesta cidade.’

LORENA AMARO DA SILVA, residente e domiciliada na Rua Josué Alves Aranha, 288,

FTubeilo Teixeira 11. Bandeirantes-PR. 86360-000, portadora do RG n*' 10.988.029-9 e CPF n°

089.135.569-36.

CONTRATADA:

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a TmaUdade de aditar para acrescer
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), ao ITEM l: SESSÕES DE
FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 4.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Art. 65. I. b e üT da Lei 8.666/93. tendo fundamento

Solicitação e a justificativa apresentada da Secretaria Municipal de Saúde através do Oficio n.“274/2024, em anexo.

na

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%
correspondente ao valor total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais) ao item:

• ITEM 1: SESSÕES DE FISIOTERAPIA AMIBULATORIAL - 4 (conforme descrição completa no termo de
referência) - correspondente ao total de 600 (seiscentas) sessões de R$8,13 (oito reais e treze centavos) o valor
unitário, importando o total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Primeira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam cm pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, nao modificadas pelo presente aditivo
c, por estarem justas c pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, xx de julho de 2024.

TTO'



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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MUTVICiPÍO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE >7

u ri. /hA '.■ \X

LORENA AMARO DA SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

/«!>
os4 0 Urbano

E>(y23.000.^9-60
Weslley Rodrig

CPF: 063.945:289-27

imos Pires

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 2° Termo Aditivo do Contrato n.”431/2022, firmado

entre o Município de Bardeiranles-PR e LORENA AMARO DA SILVA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ'vi

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.“ 431/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.” 296/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N." 07/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.“ 56/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: LORENA AMARO DA SILVA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENIES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento),
FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 4.

a Finalidade de aditar para acrescer
ao ITEM 1: SESSÕES DE

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida Alt. 65. I. b e Sl° da Lei 8.666/93. tendo fundamento

Solicitação e a justificativa apresentada da Secretaria Municipal de Saúde através do Ofício n.°274/2ü24, em anexo.

na

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%
correspondente ao valor total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais) ao item:

• ITEM I: SESSÕES DE FISIOTERAPIA AMIBULATORIAL — 4 (conforme descrição completa no termo de
referência) - correspondente ao total de 600 (seiscentas) sessões de RS8,I3 (oito reais e treze centavos) o valor
unitário, importando o total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta c oito reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Primeira que trato do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o
valor do aditivo.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem Justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 12 de julho de 2024.

LORENA AMARO DA SILVA

íJlC

MUNICÍPlb DE BANDEIRANTES
JAELSoifí RAMALHO MATTA

CONTIL\TANTE

CONTRATADA
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Licitações e Contratos

Aditivos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.» 431/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 296/2022 - CHAMAMENTO PÚBIJCO N.* 07/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇAO N.** 56/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: LORENA AMARO DA SII.VA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a fínalidade dc aditar para acrescer
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), ao ITEM 1: SESSÕES DE

FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 4.

ÇLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida Alt. 65. T. b c Sl° da Lei 8.666/93. tendo fundamento na

Solicitação e a justificativa apresentada da Secretaria Municipal de Saúde através do Ofício n.°274/2024, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

O CONTRATANTE decide aditar para acrescer o valor do referido contrato em aproximadamente 25%
correspondente ao valor total de R$4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais) ao item;

• ITEM 1: SESSÕES DE FISIOTERAPIA AMBULATORIAL - 4 (conforme descrição completa no termo de
referência) - correspondente ao total dc 600 (seiscentas) sessões de R$8,13 (oito reais e treze centavos) o valor

unitário, importando o total de RS4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e oito reais).

Sendo que, será respeitado o limite máximo de 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VAl.OR

O contido na Cláusula Primeira que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valordo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam cm pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 12 de julho de 2024.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

LORENA AMARO DA SILVA

CONTRATADA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil. em conformidade com a MP n®

2.200-2. de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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